
INDICAÇÃO Nº 
1905
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao setor competente, providências no sentido de estudar a possibilidade de liberar recursos para pavimentação asfáltica da estrada vicinal que liga Itapeva – Bairro da Sanbra – Nova Campina.

JUSTIFICATIVA

A estrada retro mencionada compreende um trecho de 16 kms e atende um grande numero de agricultores familiares que por ela escoam toda a produção de hortifrutigranjeiros produzida na região.

Além da agricultura familiar, a mineração re  importante atividade, o setor da mineração é responsável por um grande numero de empregos, oferecendo grande incremento econômico aos municípios de Nova Campina e Itapeva.

Outrossim, vale ressaltar que a referida pavimentação já foi reivindicada pela Prefeitura e pela Câmara de Vereadores de Itapeva, tendo em vista a relevância que essa obra representa para o desenvolvimento desses municípios. 

Vale lembrar que estamos reiterando esta indicação, formulada inicialmente no mês de março de 201. 

Pelo exposto, solicito a Vossa Excelência, que determine a elaboração de estudos visando a possibilidade de se atender o pleito ora mencionado, pois, no meu entendimento, é fundamental a participação do governo estadual nessa parceria, liberando recursos para tais investimentos e contribuindo para reduzir essas desigualdades, propondo às populações envolvidas efetiva dignidade e melhores condições de vida. 

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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